
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉUO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N" 144/14

DATA 23/12/2014

SÚMULA: "Estima a Receita c lixa a Despesa do Município de
Cornélio Procópio para o exercício financeiro de 2015".

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio. Estadodo Paraná, usandodas atribuiçõesque lhe são conferidaspor lei,

FAZ SABER

SANÇÃO

Sanciono nesta data a Lei n"144/14.

Clirocópio, 23 de dezembro de 2014.

fc
Prefeito

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1" - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Cornélio Procópio para o exercício financeiro de 2015.

Art. 2o - O Orçamento Geral do Município de Cornélio Procópio.
Estado do Paraná para o exercício de 2015. estima a Receita e Fixa a Despesa no valor de RS 112.676.944,35 (cento e
doze milhões, seiscentos e setenta e seis mil. novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

Art. 3o - O Orçamento Geral do Município abrangerá os Poderes
Executivo e Legislativo, a Fundação de Esportes de Cornélio Procópio - FECOP, Autarquia de Serviços e Produção
de CornélioProcópio- AMUSEP e os Fundos instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.

Art. 4o - A Receita Orçamentária, que decorrerá de arrecadação de
tributos próprios ou transferidos e demais Receitas Correntes e de Capital conforme a legislação vigente terá o
seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES 112.590.944,35

Receitas Tributárias 27.006.944.35

Receitas de Contribuições 2.400.000.00

Receitas Patrimoniais 2.800.000.00

Receitas de Serviços 2.500.000,00
Transferências Correntes 74.190.000,00

Outras Receitas Correntes 3.700.000.00

RECEITAS DE CAPITAL 80.000,00

Alienação de Bens 80.000.00

TOTAL DAS RECEITAS 112.676.944,35
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